
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2.614, DE 2024

EMENDA Nº           / 2025 

Modifica a Estratégia 18.5 do Objetivo 5 do

Anexo I do Substitutivo ao Projeto de Lei nº

2614, de 2024. 

  

Art 1. A Estratégia 18.5 do Objetivo 5 do Anexo do Substitutivo ao Projeto de

Lei n° 2.614, de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

Estratégia  18.5  Assegurar  condições  adequadas

ao funcionamento de conselhos escolares para a

elaboração,  a  implementação  e  a  avaliação  do

projeto  político-pedagógico  e  dos  demais

instrumentos formais de planejamento da escola,

garantida  a  representatividade  e  ampla

participação dos vários segmentos da comunidade

escolar.

JUSTIFICATIVA

Correção terminológica. Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a

aprovação da presente emenda. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Professora Luciene Cavalcante
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259291267700



Sala das Comissões,         de outubro de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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